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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - COMPETÊNCIA MAIO DE 2020
PARCELA DO EMPREGADOR - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20, do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o prazo para o
recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao
Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo
empregador". Portanto, as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos
(contribuição de terceiros), bem como os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de
trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos em seus prazos normais, sem prorrogação.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Economia, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, no art. 66 da Lei nº 7.450,
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de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
e na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º - As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25
da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, devidas pelas
empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que
trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Art. 2º - Os prazos de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de
que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas à competência maio de 2020, ficam postergados
para o prazo de vencimento dessas contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO GUEDES

(*)Também não estão sujeitos a prorrogação,  nos casos previstos no art. 30, Inciso III (empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa), § 7º
(entidade promotora do espetáculo ) e § 9º (associação desportiva) do art. 22, da Lei nº 8.212/91.

INSS - ROTINAS DE ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS
INTERRUPÇÕES - PRORROGAÇÃO POR MAIS 60 DIAS

A Portaria nº 680, de 17/06/20, DOU de 18/06/20, do INSS, estabeleceu orientações quanto às medidas protetivas para
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 19). Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; na Portaria nº 356, de 11 de março de
2020, do Ministério da Saúde; na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, do Ministério da Economia; que tratam
das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do
coronavírus (COVID 19), bem como o que consta do Processo Administrativo nº 35014.066900/2020-05, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, as interrupções das rotinas de atualização e manutenção de benefícios
administrados por este Instituto, de que trata o caput do art. 1º da Portaria nº 373/PRES/INSS, de 16 de março de 2020, em
decorrência da permanência do estado de emergência pública, resultante da pandemia do coronavírus (COVID 19), podendo
ocorrer nova prorrogação enquanto perdurar a situação.

Parágrafo único - A prorrogação de trata o caput não se aplica ao inciso VI do art. 1º da Portaria nº 373/PRES/INSS, de 16 de
março de 2020.

Art. 2º - Para os beneficiários com dados cadastrais inconsistentes ou faltantes, identificados pelo Sistema de Verificação de
Conformidade da Folha de Pagamento de Benefícios - SVCBEN, e disponibilizados no Painel de Qualidade de Dados do
Pagamento de Benefícios - QDBEN, será enviada carta de convocação, conforme Anexo, para apresentação dos documentos
de identificação.

§ 1º - No período de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, os beneficiários convocados poderão
apresentar os documentos de identificação por intermédio do canal remoto "Meu INSS", ocasião em que ficará dispensada a
apresentação de documentos originais para autenticação de suas cópias, nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 9.094, de
17 de julho de 2017.
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§ 2º - Nas situações em que houver dúvida fundada quanto à documentação apresentada nos termos do § 1º, caberá
solicitação de exigência, que terá este prazo suspenso até o retorno do atendimento presencial.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

ANEXO I - COMUNICADO DE EXIGÊNCIA

Ao (a) Sr. (a): Nome completo CPF nº:

Assunto: Revisão das informações do benefício nº xx/xxxxxxxxxx.

Prezado (a) Senhor (a),

Após a revisão administrativa processada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no art. 69, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, ficou constatada a necessidade de reavaliar a documentação que embasou a concessão de seu
benefício nº xx/xxxxxxxxxx, para tanto foi criado o Protocolo de nº xxxxx.

Em decorrência deste procedimento, solicitamos que no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta
comunicação, solicite no "Meu INSS" o serviço ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS, anexando cópia digitalizada dos
seguintes documentos: Cadastro de Pessoa Física - CPF, Registro Geral - RG, certidão de nascimento ou casamento, Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS do titular do benefício, do procurador ou representante legal, se houver, objetivando
demonstrar a regularidade da manutenção do benefício.

Além dos documentos citados no item 2, em caso de pensão por morte deverão ser apresentados os seguintes documentos:
certidão de óbito, documentos de identificação da pessoa falecida e dos dependentes que recebem o benefício.

Na impossibilidade da solicitação do serviço pelo "Meu INSS", poderá ser agendado o comparecimento na Agência do INSS
mais próxima de sua residência. Para efetuar o agendamento basta ligar para a Central de Teleatendimento do INSS, através
do número telefônico 135 e solicitar o serviço "ENTREGA DE DOCUMENTOS POR CONVOCAÇÃO", e informar o Número do
Benefício xxxxxxxxxx, o Protocolo de nº xxxxxx e o nº do CPF do beneficiário.

Comunicamos que não havendo a solicitação do serviço pelo "Meu INSS" ou agendamento pela Central de Teleatendimento
do INSS - Central 135 no prazo acima citado (60 dias), seu benefício será suspenso até o comparecimento para apresentação
da documentação, e transcorridos 30 (trinta) dias a contar da suspensão, o benefício será cessado nos termos dos §§ 4º a 6º
do art. 69 da Lei nº 8.212, de 1991.

Atenciosamente,

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FGTS - MANUAL DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA
VERSÃO 13

A Circular nº 913, de 18/06/20, DOU de 19/06/20, da Caixa Econômica Federal, publicou a versão 13 do Manual de
Movimentação da Conta Vinculada FGTS.

A nova versão  regulamenta a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS e o processo
operacional e calendário de crédito e pagamento do Saque Emergencial FGTS, que inclui a abertura automática de
conta poupança social digital CAIXA.

Já disponível no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e
Cartilhas Operacionais.

Na íntegra:
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A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto nº
99.684/1990, de 08.11.1990, resolve:

1 - Publicar a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, que disciplina a movimentação das contas
vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, respectivos dependentes, e empregadores, e que passa
a contemplar:

2 - A regulamentação para a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS, estabelecido pela Medida
Provisória 946/2020, até o limite de R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por trabalhador, em razão da decretação do
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

2.1 - O processo operacional e calendário de crédito e pagamento do Saque Emergencial FGTS, que inclui a abertura
automática de conta poupança social digital CAIXA, nos termos estabelecidos no inciso II do Art. 3º da Medida Provisória n°
982 de 13/06/2020, para crédito dos valores do Saque Emergencial FGTS de todos os trabalhadores contemplados pela
Medida Provisória 946/2020.

3 - O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, versão 13, está disponível no endereço eletrônico:
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e Cartilhas Operacionais.

4 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 910, de 08 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 10 de junho de
2020, Edição 110, Seção 1, Página 63.

5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Vice-Presidente Em exercício

INDÚSTRIA DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE

TRANSMISSÃO DA COVID-19

A Portaria Conjunta nº 19, de 18/06/20, DOU de 19/06/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério
da Economia e os Ministros de Estado da Saúde Interino e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, estabeleceu as
medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nas
atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo
humano e laticínios. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e os Ministros de Estado da Saúde Interino e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril
de 2020, e os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, respectivamente, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019, resolvem:

Art. 1º - Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem observadas pelas
organizações, nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao
consumo humano e de laticínios, visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em
ambientes de trabalho, de forma a garantir permanentemente a segurança e a saúde dos trabalhadores, a normalidade do
abastecimento alimentar da população, os empregos e as atividades econômicas.

Parágrafo único - As medidas previstas poderão ser revistas ou atualizadas por meio de portaria conjunta, a qualquer momento
em razão dos avanços no conhecimento e controle da pandemia.
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Art. 2º - O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações:

I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho;

II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis;

III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos sanitários dos Estados,
Distrito Federal ou Municípios; e

IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho.

Art. 3° - As disposições previstas nesta Portaria se aplicam exclusivamente à atividade econômica por ela regulamentada,
prevalecendo sobre outras orientações gerais.

Art. 4º - As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes da estrutura
organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e dos Ministérios signatários, pelas
entidades da administração pública federal indireta a estes vinculadas, nos termos do Decreto n° 9.960, de 1° de janeiro de
2019, e por seus respectivos agentes públicos, durante o enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a COVID-19.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e produzirá efeitos até o término da declaração de emergência
em saúde pública, previsto na Portaria n° 188/GM/MS, de 2020.

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia
EDUARDO PAZUELLO / Ministro de Estado da Saúde Interino
TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS / Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO I

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de trabalho no setor de
abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano e de laticínios

1 - Medidas gerais

1.1 - A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas necessárias para
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho.

1.1.1 - As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, quando
solicitados.

1.2 - As orientações ou protocolos devem incluir:

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de refeitórios, banheiros,
vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela organização;

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a COVID-19;

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, sinais ou sintomas
compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória.

1.2.1 - As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras síndromes gripais que
possam ser confundidas com a COVID-19.

1.3 - A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, sinais e sintomas e
cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.
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1.3.1 - A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras organizações que
adentrem o estabelecimento.

1.4 - As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de diálogos de segurança,
documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o uso de panfletos.

2 - Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes

2.1 - Considera-se caso confirmado o trabalhador com:

a) resultado de exame laboratorial confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; ou

b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a investigação laboratorial
específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dias
antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador.

2.2 - Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais dos sinais ou
sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também podem estar presentes, tais
como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

2.3 - Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com o caso
confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas ou da confirmação laboratorial, em
uma das situações abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório
que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

2.4 - Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso suspeito
da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório
que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

2.5 - A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por quatorze dias, nas
seguintes situações:

a) casos confirmados da COVID-19;
b) casos suspeitos da COVID-19; ou
c) contatantes de casos confirmados da COVID-19.

2.5.1 - O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a partir do último dia de
contato entre os contatantes e o caso confirmado.

2.5.2 - Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades laborais presenciais
antes do período determinado de afastamento quando:

a) exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e
b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas.

2.5.3 - Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas atividades presenciais
por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório.

2.6 - A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a permanecer em sua
residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento.

2.7 - A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo:

a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a
COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, podendo ser realizadas enquetes, por
meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico; e
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b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de temperatura corporal
por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, inclusive terceirizados, prestadores de
serviços e visitantes.

2.8 - A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e as áreas comuns
frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19.

2.9 - Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar imediatamente
à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos no item 2.2.

2.10 - A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a implementação das
medidas de prevenção indicadas.

2.11 - A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com informações sobre:

a) trabalhadores por faixa etária;
b)trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a
quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo ser especificada a doença, preservando-se
o sigilo;
c) casos suspeitos;
d) casos confirmados;
e) trabalhadores contatantes afastados; e
f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19.

2.11.1 - São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopatias
graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial
sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma
moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco.

2.12 - A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os casos suspeitos para
avaliação e acompanhamento adequado.

2.12.1 - O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, fornecendo-se máscara
cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório;

2.12.2 - Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou outros equipamentos
de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e regulamentações do Ministério da Economia e
da Saúde.

3 - Higiene das mãos e etiqueta respiratória

3.1 - Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com utilização de água e
sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%.

3.2 - Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar superfícies com alta
frequência de contato, tais como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc.

3.3 - Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, incluindo água,
sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante adequado
para as mãos, como álcool a 70%.

3.4 - Devem ser disponibilizados dispensadores de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, nas áreas de
circulação de pessoas e nas áreas comuns, na entrada das salas e ambientes de trabalho e orientar os trabalhadores quanto à
importância de sua utilização.

3.5 - Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal.

3.6 - Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar etiqueta
respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos
após espirrar ou tossir.

3.7 - Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, formulários e controles,
tais como lista de presença em reunião e diálogos de segurança.
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4 - Distanciamento social

4.1 - A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e
entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, apertos de mão e conversações
desnecessárias.

4.2 - Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores nos postos de trabalho e entre os trabalhadores e
o público, medida de ombro a ombro na linha de produção.

4.2.1 - Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão
entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo, deve-se
adotar:

a) máscara cirúrgica;
b) divisória impermeável entre os postos de trabalho ou fornecer proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou fornecer
óculos de proteção; e
c) medidas administrativas adicionais, tais como:

I - a adoção de turnos ou escalas de trabalho diferenciadas;

II - minimizar contato face a face, colocando trabalhadores para trabalhar lado a lado, transversalmente ou de costas;

III - definir equipes com os mesmos trabalhadores para os turnos e setores de trabalho;

IV - no rodízio de trabalhadores, quando necessário, priorizar sua realização no mesmo setor de trabalho.

4.3 - Devem ser utilizadas marcas, placas ou outra sinalização para que os trabalhadores mantenham sua localização e
respectivo distanciamento.

4.4 - Adotar medidas para evitar a aglomeração de trabalhadores na entrada e saída do estabelecimento, de forma a manter
distanciamento de, no mínimo, um metro de distância;

4.5 - Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos, incluindo
instalações sanitárias e vestiários.

4.6 - A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, um metro de
distância entre as pessoas.

4.7 - A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e para distribuir o fluxo
de pessoas.

4.8 - A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrações nos
ambientes de trabalho.

4.10 - A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível.

4.11 - Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento previsto neste Anexo.

5 - Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes

5.1 - A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou
sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

5.2 - Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias e vestiários, além
de pontos de grande contato, tais como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de elevadores,
mesas, cadeiras etc.

5.3 - Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao máximo o número de
trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior.

5.3.1 - Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a adequação das
manutenções preventivas e corretivas.

5.4 - Durante o período de higienização dos ambientes refrigerados, os exaustores existentes devem ser colocados em
potência máxima, atendidos os parâmetros de temperatura setorial determinados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, visando aumentar a taxa de renovação de ar.
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5.5 - A organização deve privilegiar, em sendo possível e havendo espaço adequado, a fruição de pausas psicofisiológicas em
ambientes externos arejados ou em salas e ambientes não artificialmente refrigerados, de forma a evitar a presença de
aglomeração de trabalhadores em ambiente com baixa taxa de renovação de ar.

5.6 - As pausas de conforto térmico devem ser usufruídas em ambientes com adequada renovação de ar e organizadas de
forma a evitar a aglomeração de trabalhadores.

5.7 - Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que somente seja possível o
consumo de água com o uso de copo descartável.

6 - Trabalhadores do grupo de risco

6.1 - Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para desenvolvimento de
complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber atenção especial, priorizando-se sua
permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em atividade ou local que reduza o contato com
outros trabalhadores e o público, quando possível.

6.1.1 - Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou trabalho remoto, deve ser
priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, observadas as demais medidas previstas
neste Anexo.

7 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção

7.1 - Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos Equipamentos
de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização tendo em vista os riscos gerados
pela COVID-19.

7.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das máscaras,
higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a COVID-19, seguindo as
orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos Ministérios da Economia e da Saúde.

7.1.2 - As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora nº 6 -
Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, quando indicado seu uso.

7.2 - Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes
compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público.

7.2.1 - As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso ou quando estiverem
sujas ou úmidas.

7.2.2 - As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde.

7.2.3 - As máscaras de tecido devem ser higienizadas pelo empregador, quando este for responsável pela higienização das
vestimentas de trabalho.

7.2.3.1 - Nas demais situações, incluindo no transporte fornecido pelo empregador, as máscaras de tecido devem ser
higienizadas pelo empregador ou pelo trabalhador sob orientação do empregador.

7.3 - Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores durante as atividades.

7.3.1 - Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser reutilizados após a
higienização.

7.4 - Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara de proteção.

7.5 - Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área suja)
e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os riscos a que
estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

8 - Refeitórios
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8.1 - É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.

8.2 - Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas medidas de controle,
tais como:

a) higienização das mãos antes e depois de se servir;
b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres;
c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e
d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço.

8.3 - A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.

8.4 - A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila e nas mesas,
orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam evitadas conversas.

8.4.1 - Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira física sobre as mesas que
possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo.

8.5 - A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição.

8.6 - Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem como os porta-
guardanapos, de uso compartilhado, entre outros.

8.7 - Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente).

9 - Vestiários

9.1 - Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.

9.1.1 - A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e orientar os
trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.

9.2 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de
modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

9.3 - Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante
adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

10 - Transporte de trabalhadores fornecido pela organização

10.1 - Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com sintomas da COVID-19
antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de
pessoas sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da organização de fretamento.

10.2 - O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção.

10.3 - Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no desembarque do veículo de
transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um metro entre trabalhadores.

10.4 - A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, realizando o espaçamento
dos trabalhadores dentro do veículo de transporte, deixando vazios os assentos imediatamente atrás do motorista e aqueles ao
lado de outros passageiros.

10.5 - Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização do
sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

10.6 - Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem ser higienizados
regularmente.

10.7 - Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o volante e superfícies
mais frequentemente tocadas.

10.8 - A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo e viagem.
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11 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA

11.1 - SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela organização.

11.2 - Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber
Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as
orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

12 - Medidas para retomada das atividades

12.1 - Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da COVID-
19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades:

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo;
b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados;
c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e
d) implementar triagem dos trabalhadores, sob responsabilidade de médico do trabalho, garantindo o afastamento dos casos
confirmados, casos suspeitos e contatantes de casos confirmados da COVID-19.

12.1.1 - Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como condição para retomada
das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição deste Anexo, recomendação técnica
para esse procedimento.

12.1.1.1 - Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as recomendações do
Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados.

MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS RISCOS DE
TRANSMISSÃO DA COVID-19 NOS AMBIENTES DE TRABALHO

(ORIENTAÇÕES GERAIS)

A Portaria Conjunta nº 20, de 18/06/20, DOU de 19/06/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério
da Economia e o Ministério de Estado da Saúde, estabeleceu as medidas a serem observadas visando à prevenção,
controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). Na
íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e o Ministro de Estado da Saúde Interino, no uso
das atribuições que lhes conferem o art. 71 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2020, e os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, respectivamente, e tendo em vista o disposto na da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019, resolvem:

Art. 1° - Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem observadas pelas
organizações visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de trabalho, de
forma a preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores, os empregos e a atividade econômica.

§ 1º - As medidas previstas nesta portaria não se aplicam aos serviços de saúde, para os quais devem ser observadas as
orientações e regulamentações específicas, e poderão ser revistas ou atualizadas por meio de portaria conjunta, a qualquer
momento em razão dos avanços no conhecimento e controle da pandemia.

§ 2º - O disposto nessa Portaria não determina ou autoriza a abertura de estabelecimentos, apenas apresenta conjunto de
disposições a serem observadas por aqueles que se encontrarem em funcionamento.

Art. 2° - O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações:
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I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho;

II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis;

III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos sanitários dos Estados,
Distrito Federal ou Municípios; e

IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho.

Art. 3° - Orientações setoriais complementares poderão ser emitidas pela Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia ou pelo Ministério da Saúde, no âmbito de suas competências.

Art. 4º - As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes da estrutura
organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do Ministério da Saúde, pelas
entidades da administração pública federal indireta a este vinculadas, nos termos do Decreto n° 9.960, de 1° de janeiro de
2019, e por seus respectivos agentes públicos, durante o enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a COVID-19.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor:

I - quanto ao item 7.2 do Anexo I, em quinze dias;

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação e produzirá efeitos até o término da declaração de emergência
em saúde pública, previsto na Portaria n° 188/GM/MS, de 2020.

BRUNO BIANCO LEAL / Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia
EDUARDO PAZUELLO / Ministro de Estado da Saúde Interino

ANEXO I

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de trabalho

1 - Medidas gerais

1.1 - A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas necessárias para
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho.

1.1.1 - As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, quando
solicitados.

1.2 - As orientações ou protocolos devem incluir:

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de refeitórios, banheiros,
vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela organização;

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis com a COVID-19;

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, sinais ou sintomas
compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória.

1.2.1 - As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras síndromes gripais que
possam ser confundidas com a COVID-19.

1.3 - A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, sinais e sintomas e
cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na comunidade.

1.3.1 - A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras organizações que
adentrem o estabelecimento.
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1.4 - As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de diálogos de segurança,
documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o uso de panfletos.

2 - Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes

2.1 - Considera-se caso confirmado o trabalhador com:

a) resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; ou

b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a investigação laboratorial
específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dias
antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador.

2.2 - Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais dos sinais ou
sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também podem estar presentes, tais
como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

2.3 - Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com o caso
confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sinais ou sintomas ou da confirmação
laboratorial, em uma das situações abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório
que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

2.4 - Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve contato com caso suspeito
da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância;
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte;
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou trabalhador de laboratório
que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada.

2.5 - A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por quatorze dias, nas
seguintes situações:

a) casos confirmados da COVID-19;
b) casos suspeitos da COVID-19; ou
c) contatantes de casos confirmados da COVID-19.

2.5.1 - O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a partir do último dia de
contato entre os contatantes e o caso confirmado.

2.5.2 - Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades laborais presenciais
antes do período determinado de afastamento quando:

a) exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e
b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas.

2.5.3 - Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas atividades presenciais
por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório.

2.6 - A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a permanecer em sua
residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento.

2.7 - A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo:

a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a
COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, podendo ser realizadas enquetes, por
meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico; e
b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de temperatura corporal
por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, inclusive terceirizados.
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2.8 - A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e as áreas comuns
frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19.

2.9 - Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar imediatamente
à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos no item 2.2.

2.10 - A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a implementação das
medidas de prevenção indicadas.

2.11 -A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com informações sobre:

a) trabalhadores por faixa etária;
b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem estar relacionadas a
quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo ser especificada a doença, preservando-se
o sigilo;
c) casos suspeitos;
d) casos confirmados;
e) trabalhadores contatantes afastados; e
f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19.

2.11.1 - São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19: cardiopatias
graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial
sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma
moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco.

2.12 - A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os casos suspeitos para
avaliação e acompanhamento adequado.

2.12.1 - O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, fornecendo-se máscara
cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório;

2.12.2 - Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou outros equipamentos
de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e
da Saúde.

3 - Higiene das mãos e etiqueta respiratória

3.1 - Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com utilização de água e
sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%.

3.2 - Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar superfícies com alta
frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc.

3.3 - Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, incluindo água,
sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante adequado
para as mãos, como álcool a 70%.

3.4 - Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal.

3.5 - Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e sobre praticar etiqueta
respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos
após espirrar ou tossir.

3.6 - Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, formulários e controles,
tais como listas de presença em reunião e diálogos de segurança.

4 - Distanciamento social

4.1 - A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores e
entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, apertos de mão e conversações
desnecessárias.

4.2 - Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público.
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4.2.1 - Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco de transmissão
entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas previstas neste Anexo, deve-se:

a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o
item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção facial do tipo viseira plástica (face
shield) ou fornecer óculos de proteção.
b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e seus subitens deste
Anexo.

4.2.2 - Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela organização.

4.3 - Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos, incluindo
instalações sanitárias e vestiários.

4.4 - A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, um metro de
distância entre as pessoas.

4.5 - A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e para distribuir o fluxo
de pessoas.

4.6 - A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando concentrações nos
ambientes de trabalho.

4.7 - A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível.

4.8 - Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento previsto neste Anexo.

5 - Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes

5.1 - A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou
sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro.

5.2 - Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias e vestiários, além
de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas,
cadeiras etc.

5.3 - Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao máximo o número de
trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior.

5.3.1 - Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a adequação das
manutenções preventivas e corretivas.

5.4 - Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que somente seja possível o
consumo de água com o uso de copo descartável.

6 - Trabalhadores do grupo de risco

6.1 - Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para desenvolvimento de
complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber atenção especial, priorizando-se sua
permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em atividade ou local que reduza o contato com
outros trabalhadores e o público, quando possível.

6.1.1 - Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou trabalho remoto, deve ser
priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, observadas as demais medidas previstas
neste Anexo.

7 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção

7.1 - Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos Equipamentos
de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização tendo em vista os riscos gerados
pela COVID-19.
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7.1.1 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição das máscaras,
higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a COVID-19, seguindo as
orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos Ministérios da Economia e da Saúde.

7.1.2 - As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora nº 6 -
Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, quando indicado seu uso.

7.2 - Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido em ambientes
compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público.

7.2.1 - As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso ou quando estiverem
sujas ou úmidas.

7.2.2 - As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde.

7.2.3 - As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, ou pelo trabalhador
sob orientação da organização.

7.3 - Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores durante as atividades.

7.3.1 - Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser reutilizados após a
higienização.

7.4 - Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara de proteção.

7.5 - Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da lavanderia (área suja)
e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber EPI de acordo com os riscos a que
estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

8 - Refeitórios

8.1 - É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.

8.2 - Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas medidas de controle,
tais como:

a) higienização das mãos antes e depois de se servir;
b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, pegadores e colheres;
c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e
d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço.

8.3 - A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.

8.4 - A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na fila e nas mesas,
orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam evitadas conversas.

8.4.1 - Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira física sobre as mesas que
possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centrímetros em relação ao solo.

8.5 - A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição.

8.6 - Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem como os porta-
guardanapos, de uso compartilhado, entre outros

8.7 - Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente).

9 - Vestiários

9.1 - Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do vestiário.

9.1.1 - A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e orientar os
trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização.
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9.2 - A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e equipamentos, de
modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara.

9.3 - Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores de sanitizante
adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários.

10 - Transporte de trabalhadores fornecido pela organização

10.1 - Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com sintomas da COVID-19
antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de
pessoas sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da organização de fretamento.

10.2 - O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção.

10.3 - Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no desembarque do veículo de
transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um metro entre trabalhadores.

10.4 - A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, realizando o espaçamento
dos trabalhadores dentro do veículo de transporte.

10.5 - Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização do
sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar.

10.6 - Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores devem ser higienizados
regularmente.

10.7 - Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o volante e superfícies
mais frequentemente tocadas.

10.8 - A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo e viagem.

11 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA

11.1 - SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela organização.

11.2 - Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, devem receber
Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as
orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde.

12 - Medidas para retomada das atividades

12.1 - Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da COVID-
19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades:

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo;
b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados;
c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e
d) implementar triagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos confirmados, casos suspeitos e contatantes de
casos confirmados da COVID-19.

12.1.1 - Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como condição para retomada
das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição deste Anexo, recomendação técnica
para esse procedimento.

12.1.1.1 - Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as recomendações do
Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados.


